
1. 

P A R E C E R 

A criaç ão de cargos, em conso nân cia 

com o Plano de Cargos e Salãrios,cons

titui ato gerencial, cuja eficãcia in

depende de autorização do CNPS. 

Pela Resolução nQ 139/75, o Conselho Nacional de 

Politica Salarial autorizou o reajustamento dos salãrios-base e 
. . 

salãrio-familia e resolveu 

2. 

11 Cientificar ã CVRD, em face da criação de alguns 

cargos superiores de confiança, procedida ã reve-
. . . 

lia deste Conselho, que futuramente não serã re-

conhecida a validade de qualquer modificação na 

estrutura da Empresa, de vez que medidas dessa 

natureza dependem de pr~via e expressa autoriza-
. . 

ção deste Colegiado, por ensejarem desvios ã per 

feita aplicação da politica salarial estabeleci

da pelo Governo ... 

Pronunciando-se sobre essa questão, o Sr. SGJ a 

centuou que o precitado Conselho 

porquanto 

11 não tem compet~ncia para apreciar a criação d~ 
alguns cargos superiores de confiança .. , 

.. a legislação nao prevê a submissão ao CNPS da 



3. 

. 2. 

criação de cargos isolados, e que estejam en

quadrados nas tabelas de salãrios vigentes ... 

Com o ofício P/E-119/75, dirigido ao Ministro do 

Trabalho, na qualidade de Presidente do CNPS, esta Empresa re

quereu a revisão daquela advertência, invocando os seguintes 
. . 

fundamentos: 

11 Na referida advertência não estão definidos quais 

os õrgãos ou cargos cuja criação, para ser vãlida, 

dependeria de pr~via autorização do C.onselho, o 

que, de certo modo, dificulta a apresentação de 

uma justificativa de nossa parte. Entretanto,tem 

sido preocupação constante desta Empresa manter 

estreita observância ã legislação que regula a po

lítica salarial estabelecida pelo Governo e, por 

isso, desejamos esclarecer a V.Sa. que as altera

ções estruturais verificadas nesta Companhia (cria-
. . 

ção ou extinção de Õrgãos) bem como a extinção, a-

valiação e criação de novos cargos tem se verifica

do na Empresa como decorrência natural de sua ex-
. . . 

pansão e diversificação de suas atividades. São me 

didas estas, impostas pela própria dinâmica da 

Empresa, sendo de notar que, em outras oportunida

des, o Conselho não exigiu lhe fossem as mesmas 

previamente submetidas, nem nos parece que seria o 

caso, jã que estas medidas, ao que entendemos, 

constituem atos incluídos na rotina gerencial da 

~mp~esa, não implicando em não cumprimento aos 

princípios da política salarial do Governo. 

Acrescentamos, ainda, que todos os cargos novos 



• 
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criados, ou simplesmente reavaliados, no decor-
rer de 1974 - como de resto em outras oportunida
des - obe dec eram ã estrut ura s al ar i al da Co mpanhia . 

Nenhum cargo foi criado ou reavaliado co m salário 
diferente do previsto nos niveis aprovados e au
torizados pelo Conselho, e constante das tabelas 
existentes. E tanto na reavaliação como na criação 
de novo cargo tem sido nossa preocupação avaliá-
lo e compará-lo com os demais, em termos de respon
sabilidade e atribuições, para manter o equilibrio 
do conjunto e evitar distorções na administração 
de cargos e salários, dentro da prõpria Companhia ... 

4. Idêntico oficio, sob o nQ DS/ES-50293/75-180-A, foi 
enviado pelo Sr. SGS ao Secretário de Emprego e Salário do Minis
t~rio do Trabalho. Esse foi logo respondido pelo Secretário Exe
cutivo do CNPS, que não aludiu, porém, ao expediente encaminhado 
ao Ministro de Estado, no qual fora solicitada a revisão, pelo 
alto Conselho, da Resolução nQ 139/75. Na sua resposta, limitou
se o Secretário Executivo do CNPS a esclarecer que a mencionada 
Resolução objetiva 

.. evitar a ocorrência de futuras modificações rela-
. · -

cionadas com cargos de confiança, as quais possam 
ensejar desvios ã perfeita execução da politica 
salarial estabelecida pelo Governo, atrav~s da 
fixação de faixas salariais não coerentes com o 
mercado-de-trabalho. 

A exigência de pr~via e expressa autorização do 
- . 

CNPS em questões dessa natureza, constitui, ass im, 
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o Ünico elemento vãlido do disciplinamento sala

ri al que ao Egrégio Colegiado cumpre exercer ... 

Como se infere, o CNPS ainda não se manifestou so-

bre o pedido formal de ~evisão, ou reconsideração, consubstanciado 

no oficio P/E-119/75. Cabe, assim, reiterã-lo, em novo expediente 

encaminhado ao Ministro do Trabalho, no qual poderão ser repro

duzidas as considerações aqui expendidas. 

6 . A competência do CNPS ê definida pela Lei nQ 5.617, 

de 1970, que, a respeito,estabelece: 

Art. 39 - Compete ao Conselho Nacional de Politica 

Salarial {CNPS): 

a. - assessor o Poder Executivo na formu

lação de sua politica salarial; 

b. - pronunciar-se sobre quaisquer rea

justamentos, revisões ou acordos de 

carãter coletivo, nas empresas pri

vadas, subvencionadas pela União ou 

concessionãrias de serviço publico 

federal, nas entidades governamentais 

cujo regime de remuneração de pessoal 

não obedeça integralmente ao disposto 

na Lei nQ 3.780, de 12 de julho de 

1960, bem como nas empresas pub)icas, 
nas sociedades de ec6nomia mista de 

que a União Federal ou qualquer de 

suas autarquias detenha a maioria 
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do capital social; 

c. - pr onu nciar-se sobre a fixaçã o ou 
revisão dos niveis mini mos ou bã
sicos de salãrio. 

Se a disciplinação da competência de um õr gão pu-
blico constitui mat~ria de direito estrito, não podendo ser am
pliada por ato regulamentar ou regimental, certo ~ que ao ilus
tre Conselho não compete autorizar a criação de cargos isolados, 
de confiança ou não, nas sociedades de economia mista. Tirantes 
a assessoria ao Poder Executivo para a formulação da sua politica 
salarial e o pronunciamento sobre a revisão do salãrio minimo, 

. . 

cumpre ao CNPS, no que tange ãs sociedades de economia mista de 
que a União Federal ou qualquer de suas autarquias detenha a 
maioria do capital social, 

"pronunciar-se sobre quaisquer reajustamentos, 
revisões ou acordos de carãter coletivo" (grifas 
nossos). 

Ora, a criação de cargos, dentro dos padrões estipulados no Plano 
de Cargos e Salãrios da Empresa, o .qual foi aprovado pelo Minis
teria do Trabalho e tem os seus niveis reajustados na conformida
de dos percentuais anualmente aprovados pelo CNPS, corresponde 
a ato de natureza gerencial que não estã, "data venia 11

, sujeito a 
autorização ou homologação por parte do ilustrado Conselho. 

8. Dir-se-ã que o art. 29 do Decreto nQ 54.018, de 
1964, continua em vigor e prescreve, sobre o tema, competência 
mais ampla do CNPS: 
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11 Compete ao Conselho Nacional de Politica Salarial, 

respeitadas as normas da Legislação do Trabalho, 

est ab e l_ecer a po 11tica salarial a ser observada . ... 

pelas soci edades de economia mista de que a Uni ão 

ou qualquer de suas autarquias detenha a maioria 

do capital social ... 

Entretanto, sob o prisma jur1dico, forçoso e concluir que, em 

matéria de competência, o ato regulamentar não pode ampliar a nor

ma legal; e se o ato do Poder Executivo e anterior ã lei que dis- . 

pôs sobre a competência do Õrgão publico, ela revoga, por hierar

quia e por ser mais nova, a disposição regulamentar. 

9. Admitamos, porem, apenas para argumentar, que o 

art. 29 do Decreto de 1964 vige, em sua inteireza. E dai? .. Es

tabelecer a politica salaria1 11 a ser observada pelas sociedades 

de economia mista integrantes da Administração Federal indireta 

não significa, de forma alguma, poder de autorizar, em procedimen

to compulsõrio, a criação de cargos. Sobretudo se esses cargos 

são criados em consonância com o Plano de Cargos e Salãrios - jã 

examinado pelo Ministério do Trabalho e pelo CNPS - para atender 

ã expansão das atividades econômicas empreendidas, tal como vem 

ocorrendo na CVRD. 

10. ..Estabelecer a politica salarial 11 a ser observada 

por determinada ou determinadas empresas corresponde a analisar, 

globalmente, os respectivos planos de cargos e salãrios ou quadros 

de pessoal e traça regras para a sua dinâmica, inclusive parâ a 

crfação de novos cargos. Mas não se pode compreender na aludida 

expressão a competência para autorizar, em cada caso concreto, a 

criação de cargos em todas as sociedades de economia mista que o-
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peram no âmbito federal. Isso constitui, inquestionavelmente, 

como j ã diss emos , ato de natureza gere nci al , que i ncumbe ã adm i

nist r aç ão de cada empresa. 

ALS/Imag. 

S.M.J., e o que nos parece. 

Em Z3 de julho de 1975 

;CtL~~~~~~~--:, 
~.aJ d ó.::fõ p e s S u s s e k i n d 

Consultor Trabalhista. 


